
 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI/ES, VEREADORA SABRINA ASTORI. 
 
O Vereador Vinícius Lino, no uso de suas atribuições regimentais, artigos 95, §1°, 
do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, depois de ouvido o plenário, que 
seja encaminhada ao Excelentı́ssimo Senhor Prefeito Municipal, a presente: 

 

 

INDICAÇÃO Nº_______/2025 

 
SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO DA 
CODEG QUE REALIZE LIMPEZA E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA VINTE 
E QUATRO, NO BAIRRO ITAPEBUSSU. 
  
 

JUSTIFICATIVA 

 

A Rua Vinte e Quatro, no bairro Itapebussu, encontra-se em estado de abandono, 
com acúmulo de entulhos, mato alto e ausência de pavimentação asfáltica, o que 
dificulta a circulação de veículos e pedestres, favorece a proliferação de insetos e 
compromete a segurança dos moradores. A realização da limpeza com capina, 
retirada de entulhos e pavimentação é essencial para garantir melhores condições 
de tráfego, salubridade e valorização da via, atendendo ao interesse público e 
promovendo bem-estar no local indicado. 

 

Plenário Ewerson de Abreu Sodré, 08 de agosto de 2025. 
 
 

 
_________________________________________________________________ 

VINÍCIUS LINO  
Vereador - PL 

 
 
 

 
ANEXOS 

 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003300370035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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